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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES Nº          /12 

(da Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado) 

 

Requer informações ao Ministro 
de Estado da Justiça acerca dos dados 
estatísticos sobre homicídios praticados 
em razão de homofobia. 

 

 

Senhor Presidente, 

Em face da aprovação por este Colegiado, em 22/8/12, do Requerimento 

nº 169/12, de autoria do Deputado João Campos, e outros, cujo teor original foi 

transformado, conforme resultado final da reunião (cópia anexa), em requerimento 

de informação, esta Comissão, nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição 

Federal, e na forma dos arts. 115 e 116 do Regimento Interno, requer sejam 

solicitadas informações ao Excelentíssimo Ministro de Estado da Justiça, Senhor 

José Eduardo Cardozo, a fim de se obter esclarecimentos acerca dos dados 

estatísticos sobre homicídios praticados no Brasil em razão de homofobia, 

conforme o requerimento supracitado, cuja cópia segue em anexo, especialmente 

no que se refere às seguintes questões: 

1. Qual o número efetivo de homicídios praticados contra homossexuais 

no Brasil? 

2. Do total de homicídios praticados contra homossexuais no País, 

quantos crimes comprovadamente foram cometidos em virtude 

homofobia, especificamente, quantos crimes foram praticados contra  

lésbicas, gays, bissexuais, travestis e transexuais? 
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3. A fim de se avaliar se o comportamento da vítima pode ter dado causa 

às práticas desses crimes, qual o perfil do autor e da vítima dos 

homicídios? 

4. Qual o horário de maior frequência da ocorrência dos crimes? 

5. Qual o tipo de ambiente e/ou local em que ocorreram os crimes? 

6. Em quais Estados e Municípios ocorreram os crimes? 

7. No período de 2009 a 2011, são significativamente diferentes as 

estatísticas dos homicídios cometidos contra homossexuais daquelas 

referentes a homicídios cometidos contra outras minorias? 

8. Na hipótese de resposta afirmativa ao item 7, informar a fonte dos 

dados. 

9. Informar se o trabalho estatístico foi realizado para levantamento de 

dados sobre os homossexuais, especificamente, ou também para 

outras minorias que tenham sido vítimas de violência. 

 

 

Sala da Comissão, em           de setembro de 2012. 

 

 

Deputado EFRAIM FILHO 

Presidente 


